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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS
PODER EXECUTIVO
[bookmark: _GoBack]
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
1. NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
O município detém uma frota de veículos oficiais diversificada, essencial para o deslocamento de pessoal, transporte de insumos e prestação de serviços públicos vitais. O uso contínuo e intensivo desses veículos os expõe a riscos inerentes, gerando a possibilidade de sinistros variados que incluem, mas não se limitam a, colisões, roubo, furto, incêndio e outros eventos fortuitos. A ausência de mecanismos de proteção contra sinistros implica em sérios impactos financeiros, operacionais e legais para a Administração Pública como: a necessidade de alocar recursos não orçados do Município para custear o socorro, o conserto ou a reposição integral dos veículos sinistrados. O tempo de indisponibilidade da frota para reparo resulta na interrupção ou atraso da prestação do serviço público, comprometendo a eficiência e a finalidade da Administração. 
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação é realizada sempre que não há possibilidade de prorrogação contratual. 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os requisitos serão elencados no edital, quanto à habilitação. Para fornecimento dos serviços será necessário que a empresa seja do ramo pertinente e sujeite-se aos termos elencados no termo de referência e no edital.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Foram estimadas as seguintes quantidades de itens no quadro abaixo. 
	Item
	Quant.
	Unid.
	
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1.
	3.
	UN
	PLACAS: JAM-3C86
                   JAL-6G48
                   JAL-2H92

DESCRIÇÃO DO VEÍCULO: ÔNIBUS ESCOLAR/MARCOPOLO/VOLARE V8L EO ATTACK 8
ano/modelo: 2020/2021,

COBERTURAS:
· Casco cobertura COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO/FURTO: Valor de mercado 100%
· Danos Materiais a terceiros: R$ 300.000,00
· Danos Corporais a terceiros: R$ 500.000,00
· Danos Morais: R$ 75.000,00
· Acidentes pessoais por passageiro – Morte R$ 43.000,00;
· Acidentes pessoais por passageiro – Invalidez R$ 43.000,00;
· Acidentes pessoais por passageiro – Despesas médicas e hospitalares R$ 12.000,00;
· Franquia casco limitada ao valor de R$ 3.000,00
· Franquia diferenciada para quebra de vidros limitada a R$ 500,00
· Franquia diferenciada para quebra de faróis, lanternas, retrovisores limitada a R$ 300,00
· Assistência 24 horas com Guincho Ilimitado

a) CHASSI 93PB54M32MC063587; Placa JAM-3C86 - SMEC
b) CHASSI 93PB54M32MS501930; Placa JAL-6G48 - SMEC
c) CHASSI 93PB54M32MS501910; Placa JAL-2H92 – SMEC
	R$ 6.795,28
	R$ 20.385,83

	2.
	6.
	UN
	PLACA: VEICULOS NOVOS
DESCRIÇÃO DO VEÍCULO: VW/MAN CAMINHOES MODELO: VW 31.320 CRM 6X4 EQUIPADO COM CACAMBA BASCULANTE
 ano/modelo: 2026/2027, 
CHASSI: 9536C8TL8VR003720
CHASSI: 9536C8TL3VR003320
CHASSI: 9536C8TL8VR003684
CHASSI: 9536C8TL4VR003231
CHASSI: 9536C8TL0VR006238
CHASSI: 9536C8TL5VR006316
VALOR DE AQUISIÇÃO: R$ 704.567,37 CADA UNIDADE
COBERTURAS: 
· Casco cobertura COLISÃO, INCÊNDIO, ROUBO/FURTO: Valor de mercado 100% 
· Danos Materiais a terceiros: R$ 300.000,00 
· Danos Corporais a terceiros: R$ 500.000,00 
· Danos Morais: R$ 75.000,00 
· Acidentes pessoais por passageiro – Morte R$ 43.000,00; 
· Acidentes pessoais por passageiro – Invalidez R$ 43.000,00; 
· Acidentes pessoais por passageiro – Despesas médicas e hospitalares R$ 12.000,00; 
· Franquia casco limitada ao valor de R$ 15.000,00 
· Franquia diferenciada para quebra de vidros limitada a R$ 1.500,00
· Franquia diferenciada para quebra de faróis, lanternas, retrovisores limitada a R$ 500,00
a) CHASSI: 9536C8TL8VR003720 - SMT
b) CHASSI: 9536C8TL3VR003320 - SMAG
c) CHASSI: 9536C8TL8VR003684 - SMT
d) CHASSI: 9536C8TL4VR003231 - SMT
e) CHASSI: 9536C8TL0VR006238 - SMAG
f) CHASSI: 9536C8TL5VR006316 - SMAG
	R$ 12.034,57
	R$ 72.207,40

	Total
	R$ 92.593,23


		
5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS
A contratação de um seguro oferece uma série de benefícios em relação à situação sem seguro, como redução de custos, proteção do patrimônio público e tranquilidade para a gestão. Além disso, há a possibilidade de escolher as coberturas mais adequadas às suas necessidades, garantindo uma proteção adequada para a frota.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado para a contratação do seguro veicular anual é de R$ 92.593,23 (Noventa e dois mil, quinhentos e noventa e três reais e vinte e três centavos), conforme orçamentos em anexo. Para determinar os valores médios, foram consultadas três fontes de pesquisa; contudo, um dos orçamentos foi descartado por apresentar valores significativamente superiores aos demais, resultando na utilização de duas propostas para a composição do preço.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação de um seguro é um investimento estratégico que pode gerar uma economia significativa a longo prazo. Os custos inesperados com reparos ou reposição de veículos não segurados podem ser muito superiores ao valor do prêmio ou da franquia do seguro. Ademais, o seguro oferece serviços de assistência 24 horas, reduzindo os custos com manutenção e garantindo a mobilidade da frota.
 
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Não haverá parcelamento na contratação, uma vez que há necessidade de aquisição única dos serviços.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
Objetiva-se a contratação de empresa seguradora para beneficiar a frota e também propiciar economia ao município.

10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A emissão de apólices e outros documentos relacionados aos seguros ainda envolve um grande consumo de papel, o que gera um impacto ambiental significativo. Além das atividades da seguradora, como a manutenção de escritórios que geram resíduos.

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

       
Três Passos, 17 de abril de 2026
               
    Arlei Luis Tomazoni                                   Claudemir Elisio Senker                                    João Roque Boll
   Sec. Mun. de Educação                                  Sec. Mun de Transportes                                Sec. Mun. de Agricultura
           Substituto
                                           

A AUTORIZAÇÃO DE ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E ABERTURA DE LICITAÇÃO:
(     ) Autorizo
(     ) Indefiro
Data_______________________
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